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“(…)  We  must  raise  our  daughters  differently.  We  must  also  raise  our  sons 
 differently. We do a great disservice to boys in how we raise them. We stifle the 
 humanity  of  boys.  We  define  masculinity  in  a  very  narrow  way.  Masculinity 
 becomes this hard small cage and we put boys inside the cage. We teach boys 
 to be afraid of fear. We teach boys to be afraid of weakness, of vulnerability. 


(…). But by far the worst thing we do to males, by making them feel that they 
 have to be hard, is that we leave them with very fragile egos. The more “hard 
 man”  a  man  feels  compelled  to  be,  the  weaker  his  ego  is.  And  then  we  do  a 
 much greater disservice to girls because we raise them to cater to fragile egos 
 of  men.  We  teach  girls  to  shrink  themselves,  to  make  themselves  smaller.  We 
 say to girls, “You can have ambition, but not too much. You should aim to be 
 successful, but not too successful, otherwise you would threaten the man. (…) 


Because  I  am  female,  I  am  expected  to  aspire  to  marriage.  I  am 
 expected to make my life choices always keeping in mind that marriage is the 
 most important. Now, marriage can be a good thing. It can be a source of joy 
 and love and mutual support, but why do we teach girls to aspire to marriage 
 and we don’t teach boys the same? (…) 


A woman at a certain age who is unmarried, our society teaches her to 
 see it as a deep personal failure. And a man, after a certain age isn’t married, 
 we just think he hasn’t come around to making his pick. (…) 


Some people will say that a woman being subordinate to a man is our 
 culture.  But  culture  is  constantly  changing  (…).  So,  what  is  the  point  of 
 culture? I mean, there is the decorative  — the dancing — but also culture is 
 really about the preservation and continuity of a people. (…) 


Culture does not make people. People make culture. 


So if it is in fact true that the full humanity of women is not our culture, then we 
 must make it our culture”. 


We should all be feminists, Chimamanda Ngozi Adiche 
at TEDxEuston, disponível na Internet em 
https://vialogue.wordpress.com/?s=we+should+all+be+feminists 



(7)Resumo 


A  violência  doméstica  é  um  dos  problemas  mais  graves  com  que  a 
 sociedade atual se depara. A violência conjugal, sendo um caso específico de 
 violência  doméstica,  tem  provocado  um  elevado  número  de  vítimas  –  na  sua 
 maioria mulheres – colocando, deste modo, um enorme desafio aos estados no 
 que concerne ao combate a este problema. 


Nesta  dissertação  pretendemos  proceder  ao  estudo  deste  fenómeno  no 
 contexto  angolano.  Assim,  o  objetivo  deste  trabalho  é  tentar  perceber  de  que 
 modo  este  tipo  de  violência  se  manifesta  em  Angola,  quais  os  fatores  que 
 poderão estar na sua origem e que efeitos podemos observar na vítima, na sua 
 família e na própria sociedade. 


Sendo o povo angolano um povo fortemente ligado às suas tradições e 
 costumes,  pareceu-nos  também  interessante  abordar  a  questão  da  violência 
 conjugal no âmbito do direito costumeiro. 


Para  além  do  estudo  do  problema  em  si,  procedemos  à  exposição  e 
 análise  da  forma  como  o  Estado  e  a  própria  sociedade  civil  têm  intervindo 
 nesta esta matéria. 


No final deste estudo, concluímos que apesar do problema da violência 
 doméstica  receber,  nestes  últimos  anos,  mais  atenção  por  parte  das  entidades 
 públicas e da sociedade em geral, há ainda um longo caminho a percorrer. Esse 
 caminho envolve não só mais atuação da parte do Estado como também uma 
 mudança  de  mentalidade  que  se  poderá  traduzir  no  rompimento  com 
 estereótipos  sociais,  na  adoção  de  um  comportamento  diferente  face  ao 
 problema em análise e na interiorização de que a dignidade da pessoa humana é 
 o principio básico de todo e qualquer estado de direito democrático. 


Palavras-Chave: Violência Conjugal, Direito Costumeiro, Estereótipos Sociais 
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Abstract 


Domestic  violence  is  one  of  the  most  serious  problems  that  contemporary 
 society faces. Domestic violence that specifically occurs between spouses is a 
 particular case of domestic violence that has caused a high number of victims - 
 mostly  women  -  putting  thus  an  enormous  challenge  to  states  with  regard  to 
 combating this problem. 


In this thesis we intend to proceed with the study of this phenomenon in 
 the  Angolan  context.  The  objective  of  this  study  is  trying  to  understand  how 
 such violence is manifested in Angola, what factors may be at it’s source and 
 what effects can be observed on the victims, their families and in society itself. 


Being the Angolan people strongly linked to traditions and customs, it 
 seemed  interesting  to  also  address  the  issue  of  domestic  violence  under 
 customary law. 


In  addition  to  the  problem  of  the  study  itself,  we  proceed  to  exposure 
 and analysis of how the state and civil society have intervened in this matter. 


At the end of this study, we conclude that despite the fact that the issue 
 of  domestic  violence  has  received  more  attention  in  recent  years  from  the 
 public entities and society in general, there is still a long way to go. This path 
 involves  not  only  more  actions  of  the  state  but  also  a  change  of  mentality, 
 which  can  enable  the  break  with  social  stereotypes  in  adopting  a  different 
 behavior  over  the  issue  under  review  and  internalizing  that  human  dignity  is 
 the basic principle of any state that proclaims democratic rights.  


Key Words: Domestic Violence, Customary Law, Social Stereotypes 



(9)Introdução 


A  violência  doméstica  é  um  flagelo  social  que  se  traduz  numa  grave 
 violação dos direitos humanos e verifica-se em todos os países do mundo, em 
 todas  as  culturas  e  religiões.  Trata-se  de  um  problema  que  contribui  para  a 
 desestruturação e instabilidade emocional das famílias e consequentemente da 
 sociedade.   


Tendo em conta as sérias consequências que a violência doméstica traz 
 consigo, a mesma tem vindo a ser considerada um problema de saúde pública. 


A  própria  Organização  Mundial  de  Saúde  tem  considerado  este  tipo  de 
 violência “como uma doença de interação entre duas pessoas, mas que arrasta 
 consigo tantas outras que coexistem naquele contexto familiar”1. 


As vítimas deste tipo de violência podem ser mulheres, crianças, idosos 
 e homens. No entanto, tem-se verificado uma maior incidência deste fenómeno 
 sobre as mulheres. Apesar de existirem muitos fatores que contribuem para a 
 prática  de  violência  na  família,  quando  falámos  especificamente  da  violência 
 praticada contra a mulher no seio da relação conjugal, é preciso não esquecer 
 que tal facto está relacionado com a questão da igualdade de género que, por 
 sua vez, influencia o estatuto que a mulher ocupa na sociedade. 


De  facto,  “mulheres  e  homens  representam,  respetivamente,  cerca  de 
 metade  da  população  mundial.  Porém,  apesar  deste  dado  objetivo,  têm  sido 
 reservados  para  ambos  papéis  bem  desiguais  na  sociedade.  Os  progressos 
 alcançados  são  significativos,  mas  persistem  ainda  flagrantes  assimetrias 
 quanto a oportunidades, direitos e deveres entre as mulheres e os homens, que 
 urge corrigir pela implicação que têm no desenvolvimento da sociedade”2. 


                                                                                                                                                                        


1   Manuel Matias, Mauro Paulino – O Inimigo em Casa – Dar voz aos silêncios da violência doméstica, 


1ª ed., Prime Books, 2013, p. 19.  


2   Resolução do Conselho de Ministros nº 184/2003, de 6 de novembro, publicado no Diário da 


República, 1ª série-B, nº 273, de 25 de novembro de 2003, p. 8018. 
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Deste  modo,  pretendemos  nesta  dissertação  abordar  não  só  a  violência 
 doméstica  em  geral,  como  a  violência  conjugal  em  particular,  demonstrando 
 também  que,  esta  última,  quando  praticada  contra  a  mulher,  está 
 intrinsecamente associada ao estatuto que a mesma ocupa na sociedade.  


Angola  não  é  exceção  a  estes  problemas,  tendo-se  verificado,  nos 
 últimos anos, um aumento significativo de casos de violência na família, o que 
 também pode significar que se tem desenvolvido cada vez mais uma cultura de 
 denúncia  por  parte  das  vítimas.  No  entanto,  ainda  há  um  longo  caminho  a 
 percorrer no que diz respeito à interiorização dessa cultura. 


Dado  que  a  intervenção  efetiva  em  matéria  de  violência  doméstica  em 
 Angola  é  recente,  pareceu-nos  interessante  perceber  de  que  forma  o  Estado 
 angolano e a própria sociedade civil têm lidado com este problema, bem como 
 entender quais são os obstáculos que se colocam no caminho para um melhor 
 tratamento do fenómeno em questão. 


Para isso, dividimos a presente dissertação em quatro partes. Na parte I, 
 apresentamos o contexto social, económico e cultural sobre o qual se debruça o 
 nosso  estudo  de  forma  a  que  se  perceba  que  o  mesmo  influencia,  de  certa 
 forma,  o  entendimento  e  o  tratamento  que  é  dado  pela  sociedade  civil  e  pelo 
 Estado  à  questão  da  violência,  permitindo  perceber  a  conjuntura  que  envolve 
 tal problema. 


Na  parte  II,  debruçamo-nos  pelo  problema  da  violência  doméstica  em 
 geral  e  também  sobre  a  violência  conjugal  como  sendo  um  caso  específico 
 daquela.  Referimo-nos  nesta  parte  à  situação  da  mulher  enquanto  vítima,  aos 
 fatores  que  podem  contribuir  para  este  tipo  de  violência  e  aos  efeitos  que  a 
 mesma  provoca  na  vítima  e  na  sua  família,  nomeadamente  aos  filhos, 
 remetendo-nos  assim  para  a  questão  da  exposição  à  violência  interparental. 


Para  além  disso,  abordamos  ainda  a  questão  da  violência  conjugal  no  direito 
 costumeiro. 


A parte III consiste na exposição e análise da intervenção do Estado em 
matéria de violência conjugal. Primeiramente fizemos referência à legitimidade 



(11)do  Estado  –  a  nível  constitucional  e  a  nível  do  direito  internacional  –  para 
 proceder  a  essa  intervenção  e  depois  especificamos  que  tipos  de  intervenção 
 podem ser levadas a cabo por aquele. Como veremos essa intervenção pode ser 
 concretizada no plano da prevenção da violência doméstica e também já numa 
 fase pós-conflitual em que se procede à aplicação da legislação existente para o 
 efeito.  Ainda  nesta  parte  mencionaremos  outras  entidades  que  têm  atuado 
 ativamente  no  que  concerne  a  esta  problemática,  destacando  neste  âmbito  a 
 atuação  da  OMA  –  Organização  da  Mulher  Angolana  –  e  o  MINFAMU  – 
 Ministério da Família e Promoção da Mulher. 


Por  último,  na  parte  IV  procedemos  à  apresentação  de  algumas 
 considerações  sobre  a  questão  da  relação  da  violência  doméstica  no  seio  da 
 relação conjugal e o estatuto da mulher na sociedade – questão que se insere no 
 objeto do nosso estudo – e de alguns instrumentos que podemos encontrar em 
 outros ordenamentos jurídicos (nomeadamente o português e o espanhol) para 
 uma melhor prossecução da intervenção do Estado angolano nesta matéria.  
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Parte I 


Enquadramento Social, Cultural e Económico 


I.1. Enquadramento Social, Cultural e Económico 


Para percebermos melhor o problema da violência doméstica em Angola 
 e  também  a  sua  relação  com  o  estatuto  da  mulher,  é  preciso  saber  sobre  que 
 contexto  o  nosso  estudo  se  debruça.  É  necessário  entendermos  que  existem 
 aspetos sociais, económicos e culturais importantes e que influenciam, não só o 
 entendimento  da  sociedade,  as  suas  opiniões  e  formas  de  encarar  o  referido 
 problema, como também as próprias autoridades e as soluções que as mesmas 
 encontram para resolvê-lo.  


Relativamente à cultura, podemos dizer que o povo angolano tem uma 
 ligação  forte  com  as  suas  tradições,  apesar  de  já  não  ser  tão  perceptível  aos 
 olhos de quem só observa. Para percebermos essa ligação é necessário ter um 
 contacto mais pessoal, seja através do diálogo ou mesmo de um certo tempo de 
 convívio.  Não  queremos  com  isto  dizer  que  a  sociedade  angolana  na  sua 
 generalidade se rege de acordo com os usos e costumes tradicionais, uma vez 
 que Angola não é exceção ao fenómeno de globalização e que, portanto, têm 
 surgido  outros  tipos  de  pensamento  e  outras  formas  de  entender  a  vida  em 
 sociedade.  O  que  pretendemos  esclarecer  é  que,  segundo  aquilo  que  nos  foi 
 possível  observar,  existem  certos  traços  tradicionais  que  se  encontram  ainda 
 presentes na vida quotidiana dos cidadãos, traços esses que, consoante o local 
 ou família, podem verificar-se com maior ou menor intensidade.  


Podemos dizer que existe uma ligação considerável dos cidadãos angolanos às 
suas  tradições  que  se  exteriorizam  em  modos  de  comportamento, 
nomeadamente no que diz respeito à família, à educação na sociedade em geral 
e  no  seio  familiar  em  particular,  ao  modo  como  socialmente  se  tratam  os 
homens e as mulheres e que, por sua vez é muitas vezes o reflexo daquilo que 



(13)se  vive  no  seio  da  família.  Deste  modo,  podemos  desde  já  perceber  que  a 
 família é o ponto de referência, ou seja, é o núcleo de onde vão surgir algumas 
 das questões que se pretendem abordar neste trabalho. 


      De facto, a família é de extrema importância para a sociedade angolana, 
 não  só  porque  é  considerada  a  célula  da  sociedade,  como  nos  ensinam  as 
 ciências sociais, mas também porque  


“em Angola, como é em geral em África, aquela é considerada o ponto 
 de  referência  de  todas  as  relações  entre  as  pessoas  em  todas  as 
 dimensões da vida. O sistema de parentesco neste continente estende-se 
 para além da consanguinidade e da afinidade”3.  


Em  Angola  existe  um  conceito  de  família  alargada,  não  deixando  de 
 existir  a  família  em  sentido  restrito  (nuclear)  que  engloba  o  pai,  a  mãe  e  os 
 filhos.  A  questão  é  que  esta  família  em  sentido  restrito  não  forma  um  grupo 
 autónomo, pois está inserida tanto na família alargada, como no clã, ou seja, na 
 comunidade. Sendo assim, “ o banto4 não pode viver sem família nem clã, os 
 dois grupos primários, fundamentais e vitais que dão sentido e consistência à 
 sua vida. Não se pode conceber nem explicar o indivíduo banto isolado de uma 
 comunidade”5.  Daqui  resulta  o  facto  de  que,  de  acordo  com  esta  cultura,  o 
 casamento  não  se  traduz  apenas  da  união  entre  duas  pessoas,  sendo  antes  de 
 mais o fundamento da união entre famílias. “ O carácter comunitário e social  
 desta instituição sobrepõe-se  ao individual e privado. O contrato comunitário 
 antecede e condiciona o individual. É mais união de grupos que de indivíduos, 
 um  facto  social  que  compromete  sobretudo  duas  comunidades  (...)”6.  Esta 
 concepção  tradicional  de  família  está  presente  na  vida  dos  angolanos  até  aos 
                                                                                                                                                                         


3 AVELINO WALILE – A problemática da Violência Doméstica em Angola: o caso de Benguela. Lisboa: 


Universidade  Lusófona  de  Humanidades  e  Tecnologias,  Faculdade  de  Ciências  Sociais  e  Humanas, 


2012,  p.  14.  Tese  de  Mestrado,  disponível  na  Internet  em 


http://recil.grupolusofona.pt/handle/10437/3385.  


4 Os bantos constituem um grupo etnolinguístico localizado na África subsariana e que engloba cerca 
 de 400 subgrupos étnicos diferentes. A unidade desse grupo é mais notória no âmbito linguístico, uma 
 vez que esses grupos e subgrupos têm como língua materna, uma língua da família banta. 


5 R.R.A.ALTUNA  – Cultura  Tradicional  Banto,  Luanda,  Secretariado  Arquidiocesano  de  Pastoral, 
 1985, apud Avelino Walile, ob. cit., p. 14. 


6 Ibidem, p. 60. 
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dias de hoje (embora de  forma mais suave, não tão tribal), uma vez que família 
 não são apenas o pai, a mãe e os filhos. São também os tios, os avós, os primos, 
 os  cunhados,  os  sogros,  os  amigos  e  até  os  vizinhos,  ou  seja,  a  comunidade. 


São  família,  no  sentido  em  que  têm  um  papel  ativo  na  vida  uns  dos  outros, 
 nomeadamente no que diz respeito aos mais velhos. Estes últimos têm que ser 
 respeitados, eles é que possuem a sabedoria, é a eles que se recorre quando se 
 precisa tomar uma decisão importante, quando há qualquer tipo de conflito na 
 família,  quando  há  um  problema  a  ser  resolvido,  entre  outras  situações.  São 
 também  os  mais  velhos  que  perpetuam  a  tradição  no  seio  familiar,  passando 
 por  via  oral  os  ensinamentos  para  os  mais  jovens  da  família.  Esses 
 ensinamentos ganham particular importância quando se trata de se ensinar aos 
 rapazes e raparigas adolescentes os papéis que ambos devem desempenhar na 
 comunidade.  Anteriormente,  existiam  na  família  tradicional  instituições  que  
 tinham  esse  mesmo  propósito.  Assim,  através  do  instituto  do  Ekwendje 
 ensinava-se aos rapazes a enfrentar os desafios da vida adulta, sendo também 
 iniciados em atividades próprias de um homem responsável. Às raparigas por 
 sua  vez,  era  através  do  instituto  do Efeko,  que  recebiam  das  mais  velhas  as 
 instruções    e  a  educação  próprias  de  futuras  donas  de  casa,  sendo  por  isso 
 iniciadas  em  atividades  domésticas,  recebendo  também  educação  moral 
 feminina7. Podemos assim perceber que os papéis sociais de homem e mulher 
 sempre  estiveram  bem  delimitados  na  sociedade  angolana  e,  apesar  de  na 
 atualidade  já  não  se  recorrer  àqueles  institutos  (pelo  menos  não  de  forma 
 obrigatória),  o  entendimento  destes  papéis  é  ainda  o  da  família  tradicional  e 
 continua bem presente nas famílias angolanas. Este entendimento  traduz-se no 
 facto de o homem ser socialmente considerado o provedor da casa, o chefe da 
 família, enquanto que a mulher é responsável pelas questões domésticas e pelos 
 filhos, mesmo que porventura esteja inserida no mercado de trabalho. 


                                                                                                                                                                        


7 AVELINO WALILE – A problemática da Violência Doméstica em Angola: o caso de Benguela. Lisboa: 


Universidade  Lusófona  de  Humanidades  e  Tecnologias,  Faculdade  de  Ciências  Sociais  e  Humanas, 
2012, p. 71. Tese de Mestrado. 



(15)Ainda  no  que  diz  respeito  à  família  tradicional,  há  dois  aspetos  que 
 precisam  de  ser  referidos  e  que,  de  certo  modo,  ainda  se  verificam  na  atual 
 sociedade  angolana,  estando  ambos  relacionados  entre  si.  O  primeiro  aspeto 
 prende-se com o facto de em Angola vigorar o sistema familiar patrilinear, ou 
 seja,  pode-se  dizer  que  o  que  constitui  a  linhagem  familiar  é  um  grupo  de 
 parentes, cujo critério fundamental de pertença é  de filiação patrilinear. Sendo 
 assim,  “o  filho  pertence  à  família  do  pai,  sendo  que,  o  sistema  reagrupa  os 
 descendentes  por  via  masculina  de  um  antepassado”89.  É  neste  contexto  que 
 cumpre  fazer  referência  ao  segundo  aspeto  que  é  a  questão  da  poligamia.  O 
 tipo de poligamia que existe em Angola é a poliginia que se traduz na aliança 
 matrimonial  de  um  homem  com  várias  mulheres.  Apesar  de  ser  oficialmente 
 proibido,  este  tipo  de  casamento  persiste  até  aos  dias  de  hoje,  sendo  muito 
 frequente nas aldeias e localidades mais afastadas das cidades. Nestas últimas, 
 pode  não  se  verificar  de  modo  formal  e  tão  evidente  como  nas  aldeias  mas 
 acontece que muitos homens acabam por ter mais do que uma mulher, sendo 
 que há casos em que  umas não sabem da existência das outras e outros casos 
 que  têm  tal  conhecimento.  Ora,  a  poligamia  relaciona-se  com  o  sistema 
 familiar  patrilinear  na  medida  em  que,  ao  ter  várias  mulheres,  o  homem  tem 
 consequentemente  um  maior  número  de  filhos  (tendo  também  mais 
 probabilidade de ter filhos do sexo masculino), o que lhe permite eternizar-se 
 através  dos  mesmos  e  também  dar  continuidade  à  sua  linhagem.  Para  além 
 disso,  


“os  filhos  numerosos  outorgam  autoridade,  influência,  respeito, 
 admiração, inveja e veneração patriarcal, para além de que a posse de 
 várias mulheres – a sua qualidade – representa um estatuto de prestígio 


                                                                                                                                                                        


8 R.R.A.ALTUNA – Cultura  Tradicional  Banto,  Luanda,  Secretariado  Arquidiocesano  de  Pastoral, 
 1985, apud Avelino Walile, ob. cit., p. 16. 


9 A sociedade hodierna não encara esta ideia de forma tão linear como a sociedade tradicional, apesar 
de continuar a ser muito comum pensar-se que os filhos do sexo masculino são mais bem vindos, na 
medida em que permitem dar continuidade ao nome e à linhagem familiar. 
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social  pelo  facto  deste  homem  poder  controlar  ,  submeter  um  certo 
 número de mulheres e poder sustentá-las”10.  


Sendo  assim,  a  poligamia  permite  que  exista  uma  predominância  da  família 
 paterna na comunidade, levando a que a vida social gravite à volta da mesma. 


Podemos assim dizer que a cultura e a tradição angolanas atribuem ao homem 
 uma  maior  importância  na  comunidade  e  na  sociedade,  uma  vez  que  é  ao 
 mesmo que se atribui o poder de controlar, submeter e sustentar a sua ou suas 
 mulheres,  ganhando  com  isso  um  maior  prestígio  social  perante  aquelas.  Por 
 outro lado, o respeito e a importância que são reservados à mulher pela tradição 
 estão relacionados com a maternidade pois é ela que gera a vida e que educa os 
 filhos. Por esse motivo, a mulher é tida como um complemento do homem aos 
 olhos  da  sociedade,  ao  invés  de  serem  ambos  o  complemento  um  do  outro 
 enquanto cônjuges. Assim como a poligamia e a atribuição dos papéis sociais 
 consoante  se  é  homem  ou  mulher,  existem  ainda  outras  regras  do  direito 
 costumeiro  que  influenciam  a  sociedade  angolana  ainda  hoje  e  que  teremos 
 oportunidade de discutir. Assim sendo,  em Angola, tal como em outros países 
 com outras culturas, a tradição e a cultura abriram caminho a muitos problemas 
 que enfrentamos até à atualidade que se prendem com a discriminação baseada 
 no género, como é o caso da violência doméstica e da questão do estatuto da 
 mulher na sociedade, que são o ponto central do nosso trabalho. 


Por outro lado, apesar de a tradição e de o costume ainda serem pilares 
 bem  assentes  na  sociedade  angolana,  ocorreram  algumas  mudanças,  que 
 tiveram  como  um  dos  fatores  principais  a  guerra  civil.  De  facto,  Angola 
 enfrentou uma longa e desgastante guerra civil que, na sua fase final, além das 
 destruição  de  infraestruturas,  provocou  a  deslocação  de  muitas  famílias  que 
 viviam  em  áreas  de  confronto  para  países  vizinhos  e  também  de  zonas  do 
 interior para as cidades, onde podiam encontrar maior segurança militar e mais 
                                                                                                                                                                         


10 AVELINO WALILE  – A  problemática  da  Violência  Doméstica  em  Angola:  o  caso  de  Benguela. 


Lisboa:  Universidade  Lusófona  de  Humanidades  e  Tecnologias,  Faculdade  de  Ciências  Sociais  e 
Humanas, 2012, p. 20. Tese de Mestrado. 



(17)alternativas  de  sobrevivência.  Ora,  para  além  do  grande  desgaste  físico  e 
 psicológico pelo qual estas famílias passaram,  o facto de terem que se deslocar 
 levou a que muitas delas ficassem sem as suas casas, sem alimento, sem roupa 
 e sem medicamentos. Com efeito, foi nesta situação que a maioria das famílias 
 chegou às cidades, deparando-se com um mundo um pouco diferente daquele a 
 que estavam acostumadas, onde existe uma população em maior escala, muito 
 diferente dos pequenos aglomerados do interior do país. Essa mudança trouxe 
 consigo  implicações  de  vária  ordem.  Em  primeiro  lugar  passou-se  de  uma 
 economia  doméstica  para  uma  economia  de  mercado,  o  que  provocou  alguns 
 constrangimentos, dado que as populações estavam habituadas a servirem-se da 
 agricultura  e  da  criação  de  gado  como  fontes  de  rendimento.  Agora,  essas  
 populações  teriam  que  enfrentar  os  desafios  da  urbanização,  uma  vez  que  a 
 industrialização  e  o  trabalho  assalariado  implicam  algum  tipo  de  formação  e 
 conhecimentos  que  não  estavam  ao  alcance  das  mesmas.  Este  cenário 
 desencadeou uma certa competição para se aceder aos recursos e, começaram 
 também  a  tornar-se  mais  evidentes  as  desigualdades  sociais,  agravando  
 problemas  como  a  pobreza  e  a  desestruturação  socioeconómica  das  famílias. 


De facto,  


“a  competição  pelo  acesso  aos  recursos,  empregos  e  serviços  básicos, 
 geralmente escassos, nas cidades e vilas hospedeiras colocam até hoje 
 um  enorme  desafio  de  sobrevivência  para  a  maioria  das  famílias 
 angolanas: a razão do surgimento do fenómeno da criança de e na rua, 
 da  mulher  zungueira  ,  do  homem  roboteiro  vulgo  trabalhador  e, 
 mendigos  nas  ruas  das  principais  cidades  do  país  –  é  a  desagregação 
 familiar”.1112   


Para  além  disso,  o  desmembramento  da  família  alargada  originou  algumas 
 alterações, nomeadamente no que diz respeito aos hábitos culturais e regras da 


                                                                                                                                                                        


11   MINISTÉRIO DA FAMÍLIA E PROMOÇÃO DA MULHER,  Programa  Conjunto  de  Género  – Relatório de 
 Estudo sobre a Violência Baseada no Género em Angola, 2007, p. 9. 


12   As zungueiras e o homens roboteiros são mulheres e homens que, rodeiam as cidades dedicando-se 


ao comércio informal dos mais variados artigos (desde alimentos a livros escolares). 
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família tradicional. Isto porque o modo de vida  das cidades difere daquele que 
 se vive nas aldeias, nas comunidades e apesar da tradição e costumes estarem 
 também presentes naquelas, a forma de os transmitir, de entender e de os por 
 em prática são diferentes. É também através da vida nas cidades que se entra 
 em  contacto  com  outras  culturas  e  com  outros  tipos  de  pensamento,  sendo 
 talvez mais difícil a assimilação da cultura tal como acontecia na comunidade, 
 onde existiam determinadas estruturas que permitiam a perpetuação das regras 
 e  dos  valores  tradicionais.  Esta  situação  pode  também  ter  contribuído  para  a 
 desagregação  de  algumas  famílias,  na  medida  em  que  o  desaparecimento  das 
 referidas  estruturas  e  o  contato  com  novas  formas  de  pensar  a  vida  vieram 
 trazer alguma confusão ao seio familiar, pois abraçar a novidade não era e não 
 é de fácil aceitação para todos os seus membros. 


Do exposto, podemos dizer que Angola é um país fortemente ligado às 
 suas tradições e costumes, apesar das várias mudanças por que passou desde a 
 guerra  civil,  ao  contato  com  outras  culturas  (nomeadamente  a  cultura 
 ocidental),  logo,  com  outras  formas  de  pensar  a  vida  em  sociedade.  Como 
 vimos,  essas  mudanças  trouxeram  consigo  problemas  de  ordem  económica, 
 social e cultural, tendo assim um impacto considerável nas relações familiares. 


É neste âmbito que se insere o objeto do nosso estudo – a violência doméstica, 
nomeadamente  a  violência  no  seio  da  relação  conjugal.  Com  efeito, 
pretendemos com este trabalho analisar de que forma a intervenção do estado 
angolano tem contribuído para um melhor tratamento da questão da violência 
conjugal,  tendo  em  conta  todas  as  transformações  sociais  e  económicas 
sofridas,  para  além  do  facto  de    estarmos  perante  uma  sociedade    agarrada  a 
certos  traços  da  educação  e  valores  tradicionais  que,  por  sua  vez,  estão 
estreitamente  ligados  aos  papéis  sociais  dominantes  desempenhados  pelas 
mulheres e pelos homens na sociedade. É neste sentido que visamos abordar a 
questão  do  estatuto  da  mulher  na  sociedade,  relacionando-o  também  com  o 
fenómeno da violência doméstica/conjugal. 



(19)Parece-nos  também  importante  referir  que  estamos  conscientes  de  que 
 este  tipo  de  contexto  é  comum  a  muitos  países,  mas  queremos  apenas 
 demonstrar  que,  tal  como  nesses  países,  em  Angola  a  tradição,  a  cultura  e  a 
 guerra  civil  também  tiveram  um  impacto  significativo  em  determinadas 
 questões,  como  é  o  caso  da  violência  doméstica.  Sendo  assim,  pensámos  ser 
 importante  reconhecermos  e  falarmos  deste  contexto,  não  deixando  de  ter 
 atenção às particularidades do país em questão.  


É então neste contexto social, cultural e económico que se vai debruçar 
a presente dissertação, sendo que trataremos de seguida da análise da violência 
doméstica em Angola. 
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Parte II 


A Violência Doméstica no Seio da Relação Conjugal em Angola 


II.1.1. A Violência Doméstica 


A  violência  doméstica  é  o  tipo  de  violência  que  ocorre  entre  os 
 membros de uma mesma família ou que ocupam o mesmo espaço de habitação, 
 ou seja, estamos perante a violência ao nível familiar. Assim sendo, a violência 
 doméstica  abrange  um  conjunto  de  situações  ligadas  à  esfera  da  vida  privada 
 das  pessoas  sendo,  por  isso,  um  problema  extremamente  difícil  de  combater. 


Trata-se de um crime com dimensões alarmantes em quase todos os países do 
 mundo, o que requer cada vez mais  atenção e empenho por parte dos estados e 
 dos  seus  cidadãos  na  procura  de  melhores  soluções  para,  pelo  menos,  se 
 minimizar o problema. 


 De um modo geral, a violência doméstica pode ser praticada  entre os 
 cônjuges, entre quem conviva em condições análogas às dos cônjuges, contra 
 as crianças, contra os idosos e contra progenitor de descendente comum em 1º 
 grau. É também considerada violência doméstica a praticada contra ex-cônjuge 
 e contra ex-convivente em condições análogas às dos cônjuges.   


Em  Angola,  país  sobre  o  qual  se  debruça  o  nosso  estudo,  a  violência 
 doméstica  tem  apresentando  um  quadro  indiscutivelmente  grave  merecendo, 
 desta forma, uma atenção particular do Estado e da própria sociedade civil, daí 
 a aprovação em 2011 da Lei nº 25/11, de 14 de julho – Lei Contra a Violência 
 Doméstica13 –  que  estabelece  o  regime  jurídico  de  prevenção  da  violência 
 doméstica  e  de  proteção  e  assistência  às  vítimas.  Dado  o  agravamento  da 
 situação  no  âmbito  da  violência  em  geral  e  da  violência  doméstica  em 
 particular,  a  referida  lei  considera  violência  doméstica  não  só  aquela  que  é 
 praticada no seio familiar, como também a que tem lugar em infantários, asilos, 
                                                                                                                                                                         


13   Disponível na Internet em http://www.cidadao.gov.ao/VerLegislacao.aspx?id=539, a 14 de julho de 


2015.  



(21)hospitais,  escolas,  internatos  e  outros  espaços  equiparados  (artigo  2º).  Isto 
 porque a violência é praticada não só na habitação familiar, como também em 
 outros locais onde existem relações de proximidade e de afeto. Com efeito, a 
 mesma  lei  estabelece  no  seu  artigo  3º    o  seguinte: “entende-se por violência 
 doméstica,  toda  a  ação  ou  omissão  que  cause  lesão  ou  deformação  física  e 
 dano  psicológico  temporário  ou  permanente  que  atente  contra  a  pessoa 
 humana no âmbito das relações previstas no artigo anterior”.  Podemos  então 
 concluir  que,  para  além  da  violência  praticada  entre  membros  da  mesma 
 família,  o  ordenamento  jurídico  angolano  considera  também  violência 
 doméstica  aquela  que  é  praticada  no  seio  de  outras  relações  que  se  verificam 
 nos  espaços sociais acima referidos. De acordo com o nº 2 do mesmo artigo, 
 este  tipo  de  violência  pode  traduzir-se  em  violência  sexual,  patrimonial, 
 psicológica, verbal, física e abandono familiar, como teremos oportunidade de 
 ver mais adiante.  


 Ao longo desta dissertação vamos debruçar-nos principalmente sobre a 
 violência conjugal e sobre a violência contra a criança no âmbito da exposição 
 à  violência  interparental.  Prosseguiremos,  então,  com  a  análise  da  violência 
 conjugal propriamente dita. 


II.2. A Violência Conjugal   


A  violência  conjugal  é  aquela  que  é  praticada  no  seio  da  relação 
 conjugal podendo ser praticada tanto contra a mulher como contra o homem ou 
 entre  pessoas  do  mesmo  sexo  que  se  encontrem  numa  relação  conjugal. 


Contudo,  uma  das  formas  de  violência  mais  comum  em  Angola,  tal  como 
acontece  na maior parte dos países, é a exercida contra a mulher, sobretudo no 
âmbito  das  suas  relações  de  intimidade.  Esta  realidade  está  relacionada  com 
diversos fatores, “mas entre eles destaca-se, seguramente, o facto de ser este o 
grupo com maior número de vítimas (ou pelo menos com maior visibilidade) e 
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o que regista consequências porventura mais severas no que se refere aos níveis 
 de violência e ao seu desfecho fatal”14.  


Por  estes  motivos,  e  tendo  em  conta  a  questão  do  estatuto  da  mulher,  que 
 também  faz  parte  do  objeto  de  estudo  desta  dissertação,  iremos  debruçar-nos 
 com  maior  incidência  sobre  a  violência  praticada  contra  a  mesma.  Isto  sem 
 deixar de fazer referência à violência praticada contra o homem quando tal se 
 afigurar necessário. 


 Considerando  a  violência  conjugal  um  caso  específico  de  violência 
 doméstica, podemos dizer que a mesma se enquadra na definição apresentada 
 no artigo 3º da Lei 25/11, traduzindo-se também numa “ação ou omissão que 
 cause  lesão  ou  deformação  física  e  dano  psicológico  temporário  ou 
 permanente que atente contra a pessoa humana”. Neste caso específico, trata-
 se  de  uma  ação  ou  omissão  praticada  por  um  cônjuge  contra  o  outro,  ou  por 
 ambos  reciprocamente.  A  primeira  situação  é  aquela  em  que  na  relação 
 conjugal existe um só agressor e uma só vítima e a segunda, por outro lado, é a 
 situação em que as condutas violentas são recíprocas entre ambos15.  


Tendo  em  conta  a  definição  em  causa,  conclui-se  que  “poderá  ser 
 considerada violenta tanto a conduta ativa de um agente (um fazer) como uma 
 conduta omissiva do mesmo (um não fazer), quando exista um dever jurídico 
 de  agir.”16 Relativamente  à  primeira,  podemos  apresentar  como  exemplo  a 
 agressão  física  como  um  ato  de  violência,  ou  a  agressão  verbal,  mediante  a 
 utilização de palavras ofensivas ou impropérios que provoquem humilhação à 
 vítima17. É aqui notória a ideia de um  fazer que se traduz num comportamento 
 violento18.  No  que  diz  respeito  à  conduta  omissiva,  podemos  dar  como 
 exemplo  a  situação  em  que  um  dos  cônjuges  se  recusa  a  contribuir  para  os 
 encargos da vida familiar violando, assim, o dever de assistência estabelecido 
                                                                                                                                                                         


14   MANUEL MATIAS, MAURO PAULINO  – O  Inimigo  em  Casa:  dar  voz  aos  silêncios  da  violência 
 doméstica, Prime Books, 2013, p. 19-20. 


15   Nesse  sentido,  MARIA ELISABETE FERREIRA  – Da Intervenção do Estado na Questão da Violência 


Conjugal em Portugal, Coimbra, Edições Almedina, 2005, pp. 25-26. 


16 Ibidem, p. 24. 


17 Ibidem, p. 25. 


18 Ibidem. 



(23)pelos artigos 43º e 45º do Código da Família (referentes aos deveres recíprocos 
 dos  cônjuges  e  aos  deveres  de  cooperação  e  de  assistência  respetivamente) 
 conjugados  com  o  artigo  3º  nº2  al.  f)19 da  Lei  Contra  a  Violência  Doméstica 
 que  diz  respeito  ao  abandono  familiar.  Desta  forma,  a  conduta  omissiva  terá 
 que  desrespeitar,  de  forma  grave  e  reiterada,  a  prestação  de  assistência  nos 
 termos dos referidos artigos 43º e 45º. Desta feita, estaremos perante a prática 
 de um ato de violência de um cônjuge para com o outro, na medida em que o 
 primeiro “omite um comportamento que lhe é juridicamente imposto”20.  


Outro  aspeto  relevante  é  o  facto  de  tanto  as  condutas  ativas  como  as 
 omissivas  poderem  ter  como  resultado  ofensas  à  integridade  física  e 
 psicológica  da  vítima.  No  nosso  entendimento,  mesmo  não  se  verificando 
 danos físicos, o facto de,  potencialmente,  os mesmos virem a concretizar-se já 
 é  suficiente  para  se  considerar  a  conduta  violenta.  Para  além  disso,  tal  como 
 defende  Maria  Elisabete  Ferreira,  quando  ocorre  uma  violação  da  integridade 
 física  do  cônjuge  vítima,  a  mesma  surge  associada  à  violação  da  própria 
 integridade psicológica; ou seja, apesar de não se concretizar o dano físico, a 
 integridade  psicológica  é  afetada  reconhecendo-se,  assim,  o  cariz  violento  da 
 conduta.  Por  outro  lado,  só  o  facto  de  o  agressor  querer  provocar  um  dano 
 físico ao cônjuge já é por si um ato consideravelmente grave21. Para além disso, 
 a referida autora defende que: 


“para que possamos afirmar a existência de uma conduta violenta, ela 
 terá,  pelo  menos,  que  causar  dano  na  integridade  psicológica  do 
 ofendido.  Tal  elemento  interno  afigura-se  imprescindível,  tendo  que 
 traduzir-se,  pelo  menos,  na  criação  no  espírito  da  vítima  de  um 
 sentimento  de  medo,  infelicidade  ou  depressão.  Isto  é,  terá  que 
 produzir-se  a  alteração  do  estado  psicológico  normal  do  ofendido,  em 
 virtude  do  comportamento  violento.  Esta  exigência  deriva  do  facto  de 


                                                                                                                                                                        


19   “abandono familiar – qualquer conduta que desrespeite, de forma grave e reiterada, a prestação de 


assistência nos termos da lei.” 


20   MARIA ELISABETE FERREIRA, ob. cit., p. 24. 


21   Ibidem, p. 26 
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que,  se  o  cônjuge  agressor  adoptou  determinado  comportamento, 
 tendencialmente  violento,  mas,  ainda  assim,  não  provocou  no  outro 
 cônjuge,  tão  pouco,  uma  alteração  do  seu  estado  psicológico  normal, 
 inexiste qualquer tipo de dano, faltando um pressuposto essencial para a 
 qualificação daquela conduta como conjugalmente violenta”22. 


Este entendimento resulta do facto de o crime de violência doméstica ser 
 considerado  um  crime  de  dano,  o  que,  por  vezes,  “implica  a  prova  de  factos 
 que  muitas  vezes  é  impossível,  tendo  em  conta  a  natureza  contextual  deste 
 crime”23.  De  facto,  “muitas  vezes  a  vítima  é  impedida  pelo  agressor  de  se 
 dirigir ao médico ou Hospital em momentos de crise, ou de pedir outro auxílio, 
 não  existindo  relatórios  médicos  ou  psicológicos  que  comprovem  as  marcas 
 físicas e emocionais da violência... aliado ao isolamento da vítima imposto pelo 
 agressor  (...)”24.  Deste  modo,  é  de  considerar  a  ideia  de  que  para  haver 
 condenação  bastaria  demonstrar-se  a  prática  do  ato  violento25 pois,  de  outro 
 modo,  pune-se  o  ato  violento  “em  função  do  seu  dano  e  não  da  violência 
 praticada”26.  Assim,  “para  ser  adequado,  o  tipo  legal  de  crime  de  violência 
 doméstica  deveria  constituir  não  crime  de  dano  –  dado  que  o  dano  aqui 
 constitui  elemento  objetivo  do  tipo  –  mas,  sim,  crime  de  perigo  concreto,  no 
 qual para a subsunção dos factos à norma e condenação bastaria a verificação 
 do  ato  violento,  sendo  os  danos  físicos  ou  psíquicos  apenas  um  agravante  na 
 condenação  (...),  dado  que  o  que  se  rejeita  pelo  direito  e  sociedade,  é  a 
 violência.  O  dano  não  é  mais  do  que  uma  mera  consequência 
 biopsicofisiológica do ato violento”27.  


Para concluir, é preciso ainda dizer que as lesões físicas e psicológicas 
 provocadas  pela  conduta  ativa  ou  omissiva  do  agressor  tanto  podem  ser 
 temporárias  ou  permanentes,  ou  seja,  basta  que  tais  lesões  efetivamente  se 
                                                                                                                                                                         


22   Ibidem, p. 27 


23   SANDRA INÊS FEITOR  – Análise  Crítica  do  Crime  de  Violência  Doméstica,  Lisboa,  2012,  p.  4, 
 disponível na Internet em http://www.fd.unl.pt/Anexos/5991.pdf . 


24   Ibidem. 


25   Ibidem.   


26   Ibidem.   


27   Ibidem, pp. 4-5.    



(25)verifiquem  (pelo  menos  as  lesões  psicológicas),  não  tendo  obrigatoriamente 
 que se prolongar para todo o sempre.  


Feita  a  análise  do  conceito  de  violência  doméstica  preceituado  pelo  
 artigo 3º da lei supra citada, cumpre-nos agora analisar mais detalhadamente a 
 situação  da  violência  conjugal  em  Angola,  mais  especificamente  a  violência 
 praticada  contra  a  mulher.  Passaremos  então  a  essa  análise  nos  pontos 
 seguintes.  


II.2.1. A Mulher enquanto vítima 


Como acima referimos, a violência perpetrada contra a mulher é a mais 
comum no que à violência conjugal diz respeito. Segundo o relatório anual da 
Direção Nacional de Investigação Criminal (DNIC) foram registados, em 2014, 
3680  casos  de  violência  doméstica  nas  esquadras  de  polícia,  dos  quais  2712 
dizem  respeito  à  violência  contra  as  mulheres,  ou  seja,  mais  de  metade  dos 
casos.  Conclusões  semelhantes  podemos  retirar  das  queixas  que  foram  
apresentadas a nível do Ministério da Família e Promoção da Mulher (de agora 
em diante MINFAMU) pois, segundo a Direção Nacional para os Direitos da 
Mulher (DNDM), entre Janeiro e Setembro de 2014 registaram-se 6351 casos 
de  violência  doméstica,  sendo  que  5084  dos  casos  dizem  respeito  à  violência 
praticada contra a mulher. Ora, tendo em conta este cenário, é cada vez mais 
urgente perceber as percepções, as crenças e as necessidades das mulheres que 
vivem estas situações, até porque estamos perante uma forma de violência que 
infalivelmente  acaba  por  afetar  outros  grupos,  nomeadamente  as  crianças  e 
idosos. É também  preciso ter em conta que na maioria dos casos o agressor é o 
marido  ou  companheiro  da  vítima  tornando-se,  por  isso,  urgente  um  estudo 
cada vez mais aprofundado sobre o comportamento do mesmo de modo a que 
se previna o surgimento de novos agressores e se evite a reincidência daqueles 
já  assim  considerados.  É  necessário  olhar  tanto  para  a  vítima  como  para  o 
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agressor, pois só assim haverá uma compreensão mais completa do problema, 
 permitindo-se, desta forma, encontrar mais e melhores soluções para o resolver. 


A  violência  praticada  pelo  marido  contra  a  sua  esposa  é  também  por 
 vezes  referida  como  “abuso  conjugal”28.  Desta  feita,  o  abuso  conjugal  pode 
 revestir-se  na  forma  de  diversos  comportamentos  tais  como  a  exploração 
 sexual da mulher, outras agressões físicas, a retenção de dinheiro, a recusa de 
 abrigo e de alimento, não aceitar que a mulher trabalhe e as agressões verbais29. 
 O  agressor  pode  ainda  aproveitar-se  das  crenças  espirituais  e  religiosas  da 
 vítima para assim poder dominá-la, ou, até, impedi-la de praticar essas crenças, 
 ridicularizando-a30. Daqui podemos retirar que na violência contra a mulher no 
 seio da relação conjugal se trata sobretudo de um exercício de poder e controlo 
 do  agressor  sobre  a  vítima,  recorrendo  assim  a  este  tipo  de  comportamento. 


Com  efeito,  o  resultado  almejado  pelos  agressores  é  na  maioria  das  vezes 
 conseguido.  Tal  resultado  traduz-se  numa  grave  afetação  da  saúde  física  e 
 psíquica  das  vítimas,  tratando-se  de  danos  muitas  vezes  irreversíveis  que 
 destroem por completo a vida dessas mulheres e não só, pois como veremos a 
 vida  das  crianças  expostas  à  violência  interparental  é  também  gravemente 
 afetada. Por tudo isto importa perceber, cada vez melhor,  as causas e os fatores 
 que  desencadeiam  e  perpetuam  este  tipo  de  violência,  bem  como  as 
 consequências que a mesma transporta para as vítimas, para as suas famílias e 
 para a sociedade em geral. Importa também perceber se há efetivamente uma 
 relação  direta  entre  cada  uma  dessas  causas  e  a  violência  conjugal,  ou  se  é 
 antes  a  conjugação  de  diversas  situações  que  conduzem  aos  comportamentos 
 violentos. São estas questões que trataremos de seguida. 


                                                                                                                                                                        


28   ESCRITÓRIO  DAS NAÇÕES UNIDAS  SOBRE DROGAS  E CRIME  – Manual  sobre  Respostas  Policiais 
 Eficazes à Violência contra as Mulheres, Nações Unidas, Nova Iorque, 2011, p. 6. 


29   Ibidem. 


30   Ibidem, pp. 6-7. 



(27)II.2.2. Fatores que podem contribuir para a violência conjugal 


Antes  de  mais,  pensamos  ser  necessário  explicar  aqui  como  se 
 desencadeia todo o processo de violência.  


Segundo  os  especialistas  deste  fenómeno,  o  processo  de  violência 
 apresenta  um  cariz  cíclico  que  se  divide  em  três  fases.  A  primeira  fase, 
 denominada de fase da tensão31, traduz-se na ocorrência de pequenos episódios 
 geradores de conflito, como por exemplo crises de ciúmes, agressões verbais e 
 ameaças.  Aqui,  a  mulher  tenta  acalmar  o  agressor,  evitando  discussões  e  ao 
 mesmo tempo vai-se tornando mais submissa e amedrontada. No entanto, estes 
 comportamentos  do  agressor  passam  a  verificar-se  com  mais  frequência  e 
 intensidade gerando-se um clima de ansiedade e hostilidade32. Na segunda fase 
 – a fase da explosão  –  dá-se,  tal  como  o  nome  indica,  a  explosão  de  toda  a 
 tensão, hostilidade e ansiedade que vinha sendo acumulada na primeira fase33. 
 Esta  fase  é  marcada  por  agressões  verbais  e  físicas  graves  e  constantes, 
 provocando ansiedade e medo crescente. Relativamente à terceira fase – a fase 
 da  lua  de  mel  –  o  agressor  demonstra  um  certo  arrependimento,  fazendo  a 
 vítima  acreditar  que  se  sente  culpado,  com  remorsos  e  que  se  compromete  a 
 não  voltar  a  ter  comportamentos  agressivos,  o  que  provoca  na  vítima  um 
 sentimento  de  esperança  e  uma  certa  negação  dos  episódios  de  violência  que 
 viveu.  Contudo,  “  a  curto  ou  médio  prazo,  repetir-se-á  o  ciclo,  sendo  que,  à 
 medida que o tempo passa, os ciclos tendem a ser cada vez mais voláteis, muito 
 mais próximos entre si e a fase de ataque cada vez mais violenta”34.  


Uma  vez  esclarecido  o  modo  como  se  desenrola  todo  o  processo  de 
 violência, é importante perceber quais os fatores que podem contribuir para a 
 mesma.   


                                                                                                                                                                        


31   MARIA ELISABETE FERREIRA, ob. cit., p. 45.  


32   Ibidem. 


33   Ibidem. 


34   MARIA ELISABETE FERREIRA, ob. cit., p. 45.  
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Em  Angola,  são  vários  os  fatores  que  podem  contribuir  para  o 
surgimento  e  perpetuação  da  violência  contra  as  mulheres.  Podemos  verificar 
fatores de cariz social, como por exemplo a desagregação familiar que, desde a 
guerra civil, tem vindo a intensificar-se, originando um certo desinteresse pelo 
instituto  da  família,  deixando  esta  de  ser  tão  valorizada;  os  desequilíbrios  no 
sistema de educação, nomeadamente no que diz respeito à deficiente educação 
cívica dos cidadãos, o que resulta em cidadãos cada vez menos preparados para 
a  vida  em  sociedade  e,  consequentemente,  com  menos  respeito  pela  pessoa 
humana; o desemprego ou sub-emprego que contribuem para o surgimento de 
conflitos  entre  os  membros  do  agregado  familiar,  havendo,  por  um  lado, 
alguém  que  sempre  contribui  para  as  despesas  familiares  e,  por  outro  lado, 
quem  pouco  ou  nada  contribui,  verificando-se  neste  sentido  um  certo 
desequilíbrio.  Existem  também  fatores  de  ordem  económica  tais  como  a 
dependência  económica  das  mulheres  em  relação  aos  seus  maridos,  o  que  as 
impede  muitas  vezes  de  abandonar  um  lar  violento  pois,  uma  vez  sem  poder 
económico, não têm  como se sustentar a si e nem aos seus filhos, agravando-se 
a  sua  situação  devido  a  um  acesso  limitado  das  mesmas  à  educação,  à 
formação, ao emprego e ao crédito. Não se quer com isto dizer que não se tem 
trabalhado neste sentido, apenas que não tem sido suficiente, sendo necessário 
um  impulso  mais  significativo,  tanto  para  a  adesão  das  mulheres  a 
determinadas soluções que possam existir, como para se pôr em prática outros 
projetos.  Outro  fator  que  está  também  associado  à  violência  conjugal  é  a 
própria  economia  doméstica,  ou  seja,  a  escassez  de  dinheiro  nas  famílias  de 
baixa renda e a má gestão das receitas familiares nas famílias economicamente 
mais  estáveis.  Quer  isto  dizer  que,  se  por  um  lado,  a  falta  de  receita  origina 
problemas  porque  a  família  não  consegue  satisfazer  as  suas  necessidades 
básicas, por outro lado, a estabilidade financeira faz com que o cônjuge marido 
assuma  outras  responsabilidades,  nomeadamente  a  constituição  de  outras 
famílias,  o  que  nos  remete  para  o  fenómeno  da  poligamia,  anteriormente 
tratado. Ora, este fenómeno vai impedir a plena satisfação das necessidades da 
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 paternidade  e  abandono  familiar  que,  por  sua  vez,  é  uma  forma  de  violência 
 conjugal muito comum na sociedade angolana. Podíamos dizer, neste caso, que 
 se trata mais ainda de violência contra a criança do que de violência conjugal, 
 mas o que acontece na maior parte dos casos, tal como foi possível testemunhar 
 em  alguns  aconselhamentos  no  MINFAMU,  o  marido  não  tem  dinheiro 
 suficiente para sustentar todos os filhos ou simplesmente não quer que a mãe 
 dos filhos tenha acesso ao dinheiro. Neste sentido, o marido pretende atingir a 
 mulher e acaba também por prejudicar os próprios filhos, daí se tratar também 
 de violência conjugal. Para além disso, a falta grave e reiterada da prestação de 
 assistência – prevista pelo artigo 3º nº2 f) da lei contra a violência doméstica, 
 referente  ao  abandono  familiar  -  diz  respeito  aos  encargos  da  vida  familiar 
 (artigo 43º e 45º código da família) e não apenas a encargos com as crianças.  


Relativamente  à  esfera  política,  é  possível  apontar  alguns  fatores  que 
 contribuem para a falta de atenção pública ao fenómeno em causa que, por sua 
 vez,  também  contribui  para  a  sua  prática  e  perpetuação.  Em  primeiro  lugar, 
 podemos  dizer  que  há  uma  representação  diminuta  das  mulheres  no  poder 
 político e na ocupação de cargos públicos, apesar de ser mais significativa do 
 que há cinco ou dez anos atrás. Com efeito, segundo os dados estatísticos do 
 ano  de  201235,  disponibilizados  pela  DNDM,  podemos  verificar  que  existem 
 diferenças  significativas  entre  a  representação  dos  homens  e  das  mulheres 
 angolanas nos órgãos de decisão política. Assim sendo, no que diz respeito à 
 participação  nos  órgãos  de  decisão  do  poder  executivo,  existem  desde  2012, 
 um total de 86 membros, sendo 68 homens para apenas 18 mulheres. Quanto à 
 participação  nos  órgãos  de  decisão  ao  nível  do  poder  local  –  governadores  e 
 vice-governadores – existe um total de 59 membros, dos quais apenas 10 são 
 mulheres.  Em  relação  a  outros  cargos  do  poder  local  há  um  total  de  1656 
 homens  para  148  mulheres.  Relativamente  à  representação  parlamentar,  num 


                                                                                                                                                                        


35   Ministério da Família e Promoção da Mulher, Direção Nacional para os Direitos da Mulher – Dados 


Estatísticos sobre a Participação nos Órgãos de Tomada de Decisão do ano de 2012.   
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total  de  220  deputados,  82  são  mulheres,  existindo  aqui  uma  maior 
 representação das mulheres relativamente aos outros órgãos de decisão. A nível 
 ministerial,  nas  categorias  de  secretário-geral,  diretores  nacionais  e  chefes  de 
 departamento, existem 652 membros, dos quais 453 são homens e apenas 199 
 são  mulheres.  No  que  diz  respeito  à  diplomacia,  existem  em  efetividade  de 
 funções 314 homens e apenas 124 mulheres. Por último, quanto à magistratura 
 pública,  existem  64  membros,  dos  quais  22  são  mulheres,  enquanto  que  na 
 magistratura  judicial,  há  um  total  de  303  membros,  sendo  que  apenas  94  são 
 mulheres.  


Ora, como podemos ver, na maior parte dos órgãos de decisão política o 
número de mulheres em exercício de funções não chega nem a metade do total 
dos membros, o que pode dificultar a aprovação, a adoção e o cumprimento de 
determinadas medidas respeitantes a problemas como a igualdade de género e a 
violência  doméstica.  Estamos  perante  uma  sociedade  machista    cujos 
representantes  no  poder  político  e  em  outros  cargos  públicos  –  sendo  na  sua 
maioria homens – muitas vezes não encaram de forma séria e imparcial estas 
questões. Por exemplo, quando algumas mulheres se dirigem a uma esquadra 
de  polícia  ou  a  alguma  repartição  do  Ministério  Público  para  apresentar  uma 
queixa, não lhes é dado o devido crédito, ou seja, é como se não tivessem esse 
direito.  Isto  acontece  porque  a  sociedade  angolana  é  extremamente  tolerante 
para  com  os  homens  em  geral,  principalmente  no  que  diz  respeito  a 
determinados comportamentos que adota perante a sua  família. Por isso, para 
grande  parte  da  sociedade  não  é  admissível  à  esposa  apresentar  uma  queixa 
contra  o  seu  marido  pois,  tal  como  vimos  a  propósito  do  enquadramento 
cultural, os problemas têm que ser resolvidos em casa e, caso os cônjuges não 
se entendam, deve-se chamar a família – os mais velhos – para que se encontre 
uma solução para o problema. E o agravante é que esta ideia é profundamente 
interiorizada  não  só  pelos  homens  como  pelas  próprias  mulheres,  o  que  as 
impede  de  atuar  devidamente  quando  são  alvo  de  violência  por  parte  dos 
maridos.  É  devido  a  situações  como  estas  que  se  torna  necessário  e  urgente 
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 mais e iguais oportunidades para as mesmas, para que possam ter efetivamente 
 uma  palavra  a  dizer  sobre  os  problemas  que  enfrentam  na  sociedade.  São 
 precisas  mais  mulheres  para  decidir  e  para  fazer  cumprir  aquilo  que  já  foi 
 decidido.  É  necessário  que  façam  valer  os  seus  direitos  e,  ainda  mais 
 importante,  que  tenham  conhecimento  dos  mesmos  pois  temos  um  nível  de 
 literacia  jurídica  muito  baixo  entre  as  mulheres,  o  que  também  explica  o  seu 
 comportamento passivo quando sofrem algum tipo de violência. 


Tendo  em  conta  o  que  foi  exposto,  podemos  afirmar  que  o  facto  de 
 alguns membros das instituições públicas adotarem este tipo de comportamento 
 pode  ser  considerado  um  fator  que  contribui  e  perpetua  a  violência  praticada 
 contra as mulheres. Com efeito, pelo facto de não ser dado o devido crédito à 
 sua intenção de denunciar o marido, a mulher pode sentir-se desmotivada para 
 dar prosseguimento à denúncia, o que faz com que, na maior parte dos casos, a 
 mesma  permaneça  numa  situação  de  violência.  Outra  questão  que  já  foi 
 também levantada é a ideia de que os problemas conjugais devem resolver-se 
 no  seio  familiar.  Sendo  assim,  outro  fator  que  pode  originar  este  tipo  de 
 violência  é  o  facto  de  a  noção  de  família  ser  considerada  matéria  privada, 
 estando fora do controlo do Estado. Tal entendimento resulta por vezes numa 
 total  ignorância  da  mulher  em  relação  aos  seus  direitos  enquanto  cidadã  e 
 enquanto ser humano, ou seja, muitas destas mulheres não têm o conhecimento 
 ou a coragem para poderem realmente fazer algo por si próprias, não tendo que 
 recorrer  sempre  aos  seus  familiares  para  obter  algum  parecer  relativamente  à 
 sua própria vida. Este aspeto está diretamente relacionado com a questão dos 
 valores  culturais  e  tradicionais  sendo,  por  isso,  importante  analisar  outros 
 fatores de cariz cultural que promovam a violência conjugal. 


A  tradição  e  a  cultura  têm  funcionado,  por  um  lado,  como  um  fator 
encorajador da prática de violência doméstica por parte dos homens para com 
as  suas  mulheres  e,  por  outro  lado,  como  fator  inibidor  para  as  mesmas 
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denunciarem  essa  prática36.  Em  primeiro  lugar,  podemos  falar  de  uma 
 socialização específica de género, ou seja, há papéis veiculados pela sociedade 
 que  regem  comportamentos  predeterminados  como  sendo  apropriados  e 
 característicos  de  homens  ou  de  mulheres.  Como  vimos,  este  entendimento 
 vem já desde a família tradicional, um entendimento que se funda na ideia de 
 patriarcado, em que o homem é o chefe de família e o seu provedor. Está aqui 
 patente a crença  na superioridade inerente ao sexo masculino, o que permite a 
 existência de determinados privilégios concedidos pela sociedade aos homens, 
 como  por  exemplo  o  direito  de  poderem  ter  mais  do  que  uma  esposa 
 (poligamia),  a  tolerância  para  com  os  homens  que  têm  mais  do  que  uma 
 parceira sexual e a obrigatoriedade de a mulher e os filhos “trabalharem” para o 
 marido e pai e obedecerem às suas ordens37. Tais privilégios remetem-nos para 
 a  ideia  de  esposa  enquanto  propriedade  do  marido,  existindo  várias  práticas 
 culturais que servem de base a tal ideia. É o caso de alguns costumes maritais, 
 como por exemplo a questão do lembamento em Angola. Trata-se do “dote por 
 excelência e consiste no ato de entrega, por parte da família do pretendente, de 
 diversos artigos em espécie e em moeda à família da pretendida, e representa, 
 nos termos do Direito Ancestral Divino e no do Direito Ancestral Político-Civil 
 (Profano),  o  meio  jurídico  de  assunção  do  compromisso,  por  um  lado,  da 
 família  da  noiva  de  que  aceita  a  transferência  definitiva  da  sua  filha  para  a 
 família, sanzala, sobado e tribo do noivo (...)”38. Ora, o lembamento é muitas 
 vezes entendido como sendo o preço da noiva, o que pode reforçar a ideia de 
 que aquela passa a ser propriedade do noivo bem como da família deste, pois 
 há uma transferência de uma família para a outra. É a ideia de que antes de se 
 casarem  as  filhas  pertencem  à  família  do  pai  e,  depois  disso,  passam  a 
 pertencer  à  família  do  marido.  Trata-se,  neste  caso,  de  uma  objetificação  da 


                                                                                                                                                                        


36   Neste sentido, MINISTÉRIO DA FAMÍLIA E PROMOÇÃO DA MULHER, Programa Conjunto de Género – 


Relatório de Estudo Sobre a Violência Baseada no Género em Angola, 2007, p. 33. 


37   Ibidem. 


38   CHICO ADÃO  – Direito Costumeiro e Poder Tradicional dos Povos de Angola,  Luanda,  1ª  edição, 
Mayamba Editora, 2010, p. 135. 



(33)mulher,  o  que  tem  contribuído  em  grande  escala  para  a  violência  praticada 
 contra a mesma.  


De  facto,  as  práticas  culturais  têm  tido  um  grande  impacto  no  que  à 
 violência conjugal diz respeito e na cultura angolana, como em muitas outras, 
 existe  a  questão  relacionada  com  as  funções  sexuais  no  seio  da  relação 
 conjugal.  São,  efetivamente,  encaradas  como  funções,  tratando-se  mesmo  de 
 um  dever  e,  por  isso  mesmo,  a  mulher  tem  a  obrigação  de  “não  faltar  aos 
 deveres sexuais”39. Por seu lado, o homem tem também o dever  de “fornecer à 
 mulher  o  carinho  e  a  vida  sexual  satisfatórios”40 mas  não  lhe  é  imposta  a 
 obrigação  de  não  faltar  aos  referidos  deveres.  Podemos  assim  entender  que 
 estamos  perante  uma  situação  mais  grave  quando  a  esposa  falta  aos  seus 
 deveres  sexuais,  o  mesmo  não  acontecendo  com  o  marido.  Ora,  este  facto 
 permite a ocorrência de violações no âmbito da conjugalidade, sendo esta uma 
 forma de violência muito comum em Angola, precisamente porque as relações 
 sexuais  são  encaradas  como  um  direito  dos  cônjuges  que  se  adquire  com  o 
 casamento.  A  mulher  é  a  principal  vítima  deste  tipo  de  violência,  mas  para 
 alguma  parte  da  população  a  violação  no  seio  da  relação  conjugal  continua  a 
 não  ser  vista  como  um  abuso,  considerando-se  antes  o  cumprimento  de  uma 
 obrigação por parte daquela. 


   Como  estas,  existem  outras  questões  de  âmbito  cultural  que  são 
 prejudiciais  ao  bom  funcionamento  da  relação  conjugal,  às  quais  faremos 
 referência mais adiante.  


Ainda relativamente aos fatores culturais há uma outra questão que pode 
 surgir e que nos parece importante colocar. Trata-se da questão de saber se os 
 valores  e  costumes  tradicionais  terão  um  grande  valor  explicativo,  tendo  em 
 conta que existem outras sociedades menos tradicionais que a de Angola e que 
 têm  igualmente  níveis  altos  de  violência  doméstica.  Para  responder  a  esta 
 questão  é  preciso,  antes  de  mais,  perceber  que  não  queremos  dizer  que  os 


                                                                                                                                                                        


39   Ibidem, p.139. 


40   Ibidem. 



(34)   


costumes e as práticas tradicionais explicam, por si, os comportamentos que se 
 traduzem  em  violência  doméstica,  ou  seja,  não  pretendemos  explicar  este 
 fenómeno recorrendo àquelas práticas e costumes. Na realidade, acontece que 
 em muitos casos a tradição é utilizada para se justificar a violência intrafamiliar 
 e, por conseguinte, acaba por constituir um entrave para o desenvolvimento da 
 consciência social no que diz respeito a temas como a igualdade de género, o 
 estatuto  das  mulheres  e  a  própria  violência  doméstica.  É  neste  sentido  que 
 queremos  que  se  perceba  a  importância  de  abordarmos,  aqui,  os  fatores 
 culturais. Com efeito, não é verdadeiro dizer que a tradição e os costumes são a  
 causa para os elevados níveis de violência doméstica em Angola, mas também 
 não é errado dizer que os mesmos servem de escudo protetor para quem comete 
 atos  que  violam  princípios  e  direitos  fundamentais  que  são  inerentes  à  vida 
 humana. É certo que Angola não é o único país onde ocorrem situações como 
 estas, mas é importante que se saiba que neste país, em concreto, também nos 
 deparamos com este tipo de constrangimento. 


Para  além  dos  vários  fatores  analisados  acima,  é  preciso  ainda  ter  em 
 conta as particularidades de cada família, ou seja, a situação familiar que cada 
 casal  está  a  atravessar  num  determinado  momento,  bem  como  as 
 personalidades e outros problemas de foro individual que possam verificar-se. 


São, por isso, considerados fatores de risco que podem conduzir ao aumento da 
 vulnerabilidade  à  violência.  Como  exemplo,  podemos  indicar  a  presença  de 
 abuso de álcool e/ou drogas, um passado de violência tanto do agressor como 
 da  vítima,  a  presença  de  uma  doença  de  foro  psicológico  e  outros  fatores 
 familiares emergentes ou crónicos.  


Do  exposto,  podemos  afirmar  que  todos  os  fatores  aqui  mencionados  
 estão de algum modo ligados a situações de violência conjugal mas, por outro 
 lado,  parece-nos  que  para  se  compreender  este  fenómeno  em  toda  a  sua 
 complexidade é necessário que haja uma certa interação entre os mesmos, não 
 devendo,  por  isso,  ser  considerados  de  forma  isolada41.  Este  entendimento 
                                                                                                                                                                         


41   Neste sentido, MARIA ELISABETE FERREIRA, ob. cit., p. 54. 
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